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disposto nesta lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do artigo 174 da Constituição Estadual, considerando-o 
na fixação da despesa da lei orçamentária relativa ao exercício 
financeiro em que o benefício deva produzir efeitos.

Artigo 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do exercício financeiro 
imediatamente posterior àquele em que for implementado o 
disposto no artigo 5º desta lei.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de 
janeiro de 2018.

a) CAUÊ MACRIS – Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 32.186
Projeto de lei nº 1059, de 2017
Autora: Deputada Beth Sahão – PT

Estabelece mensagens educativas sobre o uso indevi-
do de álcool e drogas em shows, eventos culturais e 
esportivos voltados para o público infanto-juvenil, e nos 
respectivos ingressos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Os promotores de shows, eventos culturais e 

esportivos voltados para o público infanto-juvenil no Estado 
deverão inserir, no decorrer do espetáculo, assim como nos 
respectivos ingressos, mensagens educativas sobre os malefí-
cios das drogas e uso abusivo de álcool e informações sobre as 
penalidades aplicáveis aos traficantes e usuários.

Parágrafo único – As mensagens educativas deverão ser 
impressas em ingressos e durante o evento deverão constar em 
painéis ou, alternativamente, em faixas, cartazes, meios audiovi-
suais ou, ainda, transmitidas a viva voz.

Artigo 2º – O descumprimento do disposto nesta lei sujeita 
os infratores às penalidades previstas no Código de Defesa do 
Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Artigo 3º – Esta lei poderá ser regulamentada para garantir 
sua fiel execução.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de 
janeiro de 2018.

a) CAUÊ MACRIS – Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 32.187
Projeto de lei nº 287, de 2017
Autores: Deputados Ricardo Madalena – PR e Beth Sahão 

– PT

Dispõe sobre a criação do Programa Estadual de Expan-
são, Recuperação e Manutenção de Estradas Vicinais 
Pavimentadas – SOS VICINAIS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa Estadual de Expansão, Recuperação e Manutenção 
de Estradas Vicinais Pavimentadas – SOS VICINAIS.

Parágrafo único – O programa se destina às estradas 
vicinais utilizadas para o escoamento da produção agrícola dos 
municípios e para os deslocamentos da população em geral.

Artigo 2º – O Poder Executivo poderá firmar convênios com 
os executivos municipais para a operacionalização da expansão, 
recuperação e manutenção das vicinais pavimentadas.

§ 1º – As administrações municipais interessadas na cele-
bração do convênio encaminharão projeto ao Poder Executivo 
Estadual, do qual deverão constar as estradas vicinais de maior 
utilização para escoamento de produção agropecuária e as que 
apresentam maiores problemas para o trânsito de veículos.

§ 2º – A expansão e a melhoria das estradas vicinais será 
realizada com a tecnologia necessária para que sejam elimina-
das quaisquer das causas de erosão e outros danos ambientais.

Artigo 3º – O Poder Executivo regulamentará esta lei, 
estabelecendo as normas complementares necessárias à sua 
fiel execução.

Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º – Esta lei entra em vigor no exercício financeiro 
subsequente ao de sua publicação oficial.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9 de 
janeiro de 2018.

a) CAUÊ MACRIS – Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 32.188
Projeto de lei nº 904, de 2017
Autor: Deputado Coronel Camilo – PSD

Institui o Programa Vizinhança Solidária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Fica instituído o Programa Vizinhança Solidária.
Artigo 2º – O Programa, de adesão voluntária pelos mora-

dores de cada rua, bairro ou região contará com orientação, 
apoio e acompanhamento da Polícia Militar, por meio de bata-
lhão, companhia ou outra unidade responsável pelo policia-
mento local.

Artigo 3º – A implementação do Programa Vizinhança 
Solidária será feita pela Polícia Militar e um representante dos 
moradores que manifestarem interesse pelo Programa, poden-
do contar com a participação do Conselho Comunitário de 
Segurança – CONSEG – da região.

Artigo 4º – A Polícia Militar promoverá reuniões com os 
moradores e proferirá palestras periódicas para orientações e 
esclarecimentos sobre ações comunitárias preventivas e medi-
das de segurança.

Artigo 5º – Eventuais custos com aquisição de placas 
identificadoras, equipamentos de segurança, melhorias ou ade-
quação dos condomínios, casas ou estabelecimentos comerciais 
serão suportados pelos particulares integrantes do Programa.

Artigo 6º – O representante dos moradores, ou o CONSEG 
quando participante, deverá informar à Polícia Militar sobre 
locais e horários de maior incidência de delitos na região para 
monitoramento e busca de redução dos indicadores criminais.

Artigo 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9 de 
janeiro de 2018.

a) CAUÊ MACRIS – Presidente

Artigo 2º – Serão obrigatórios os seguintes exames, com as 
respectivas validades:

I – sangue: hemograma completo com contagem de pla-
quetas; creatina; coagulagrama; glicemia, tendo sido feito den-
tro do prazo de 1 (um) mês; teste de gravidez para mulheres, 
elaborado em até uma semana;

II – sorologias: para HIV; HTLV-I; sífilis; hepatites B e C 
tendo sido feito dentro do prazo de 1 (um) mês;

III – cardiovasculares: eletrocardiograma, com laudo feito 
dentro do prazo de 1 (um) mês;

IV – radiológicos: coluna; tórax, com laudo feito dentro do 
prazo de 1 (um) ano;

V – exame oftalmológico com avaliação feita dentro do 
prazo de 1 (um) ano;

VI – tomografia computadorizada de crânio, feita dentro do 
prazo de 3 (três) anos.

Parágrafo único – Os incisos V e VI não serão exigidos em 
lutas sem golpes traumáticos, que abrange o judô, o jiu-jítsu, o 
“submission”, o sambo, a luta olímpica e a luta greco romana.

Artigo 3º – Todos os atletas de artes marciais ficam obri-
gados a manter acompanhamento médico pós-competição, 
para emissão de liberação médica para o retorno aos treinos 
e disputas.

Artigo 4º – Os locais em que os eventos de artes marciais 
serão realizados ficam obrigados a garantir padrões adequados 
de segurança e higiene e de fornecimento de EPIs para material 
biológico.

§ 1º – Entende-se por segurança: dois socorristas, uma 
ambulância, profissionais habilitados para socorrer as necessi-
dades dos atletas.

§ 2º – Entende-se por EPIs: uma bandagem por mão, espa-
radrapo, balde com gelo e demais utensílios necessários para a 
prática dos esportes.

Artigo 5º – Que seja estabelecida censura de 16 (dezesseis) 
anos para os espectadores dos torneios das seguintes lutas:

I – boxe;
II – “kickboxing”;
III – “muay thai”;
IV – MMA;
V – outras lutas que tenham grande índice de agressivida-

de e golpes traumáticos.
Artigo 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de 

janeiro de 2018.
a) CAUÊ MACRIS – Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 32.184
Projeto de lei nº 887, de 2017
Autor: Deputado Pedro Kaká – PODE

Obriga os estabelecimentos bancários a divulgar às pes-
soas físicas o direito de opção das contas dos tipos cor-
rente, poupança e digital, com rol de serviços essenciais, 
sem cobrança de tarifas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Os estabelecimentos bancários ficam obrigados 

a publicar e divulgar na entrada e em locais de grande circula-
ção dos seus estabelecimentos físicos, e nos respectivos sítios 
eletrônicos na internet, em locais visíveis, sobre o direito de 
opção das contas dos tipos corrente, poupança e digital sem 
cobrança de tarifa com rol de serviços essenciais, definida pela 
Resolução do Banco Central do Brasil nº 3.919, de 2010.

Parágrafo único – O informativo deve ser específico sobre o 
tema, objetivo, com letras grandes e explicar o direito de opção 
aos clientes sobre as contas dos tipos corrente, poupança e 
digital, sem prejuízo das informações exigidas pela Resolução 
do Banco Central do Brasil nº 3.919, de 2010.

Artigo 2º – Os estabelecimentos bancários que estiverem 
em desacordo com esta lei pagarão multa no valor de 20 (vinte) 
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESPs por cada 
agência física, e no caso de sítios eletrônicos na internet o valor 
de 50 (cinquenta) UFESPs.

Parágrafo único – No caso de reincidência, dentro do perío-
do de 6 (seis) meses, o valor será dobrado.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após 
a sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de 
janeiro de 2018.

a) CAUÊ MACRIS – Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 32.185
Projeto de lei nº 1041, de 2017
Autor: Deputado Estevam Galvão – DEM

Autoriza o Poder Executivo a conceder o benefício que 
especifica e dá providências correlatas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

auxílio financeiro mensal, de interesse da assistência social e 
da saúde para o Estado, na forma de pagamento das contas 
pelo consumo de água tratada e pela utilização do serviço de 
tratamento de esgoto, nos limites estabelecidos em regula-
mento próprio, às entidades prestadoras de serviços de terapia 
renal substitutiva, mediante convênios a serem celebrados pela 
Secretaria de Estado competente e as empresas concessionárias 
respectivas, e termo de compromisso com as entidades preten-
dentes.

Artigo 2º – O auxílio social e econômico de que trata o 
artigo 1º desta lei visa a promover o aumento da capacidade 
de atendimento das unidades de assistência aos portadores de 
doenças renais e de insuficiência renal crônica, aprimorando 
assim o serviço disponibilizado à população e propiciando aos 
seus pacientes uma atenção e assistência integral e integrada.

Artigo 3º – Para os efeitos desta lei, os critérios quanto 
à definição dos beneficiários, dos limites do benefício a ser 
concedido conforme prescreve o artigo 1° e dos parâmetros 
utilizados como base para a sua concessão serão estabelecidos 
por decreto do Poder Executivo.

Artigo 4º – As despesas decorrentes da implantação desta 
lei serão custeadas com recursos do orçamento da seguridade 
social, consignados na unidade orçamentária competente.

Artigo 5º – Para os fins do disposto nos artigos 16 e 17 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o 
Poder Executivo estimará o montante da despesa decorrente do 

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 21/12/2017 

Código Despesas Valor R$

3.0.0.0.00 Despesas Correntes 876.612.604,74               

3.1.0.0.00   Pessoal e Encargos Sociais 738.710.184,63               

3.1.9.0.07.01 Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência - Contribuição Patronal 1.792.896,49                  

3.1.9.0.11.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil -  Pago pelo DDPE 432.194.363,15               

3.1.9.0.11.28 Pessoal Civil -  Pago pelo DDPE - 13º salário 12.349.680,24                

3.1.9.0.11.30 Pessoal Civil -  Pago pelo DDPE - 1/3 Férias 13.593.683,48                

3.1.9.0.11.36 Pessoal Civil -  Pago pelo DDPE - Abono de Permanência 4.577.488,09                  

3.1.9.0.13.22 Obrigações Patronais - Parcelamento de débitos junto a Prev. Social 22.509.170,72                

3.1.9.0.13.23 Obrigações Patronais - Previdência Social/Pessoal CLT 57.738.286,44                

3.1.9.0.13.24 Obrigações Patronais - Previdência Social/Pessoal Comissionado 292.872,71                     

3.1.9.1.13.01 Obrigações Patronais - Contribuição Patronal à SPPREV 26.032.350,54                

3.1.9.1.13.02 Obrigações Patronais - Cobertura de Insuficiências Financeiras da SPPREV 167.629.392,77               

3.3.0.0.00 Outras Despesas Correntes 137.902.420,11

3.3.5.0.41.04 Contribuições - Contribuição à Entidade Privada s/ Fins Lucrativos 357.040,20                     

3.3.9.0.08.41 Outros Benefícios Assistenciais - Auxílio Funeral - Outros Poderes 92.898,81                       

3.3.9.0.08.44 Outros Benefícios Assistenciais - Auxílio Funeral - Outros Poderes - Inativos 387.948,90                     

3.3.9.0.14.01 Diárias Pessoal Civil 208.631,89                     

3.3.9.0.30.10 Material de Consumo - Gêneros Alimentícios 145.335,83                     

3.3.9.0.30.12 Material de Consumo - Material de cama, mesa e banho 450,00                            

3.3.9.0.30.13 Material de Consumo - Material e Utensílios para Refeitório, Copa e Cozinha 36.806,40                       

3.3.9.0.30.14 Material de Consumo - Material de Limpeza 18.551,00                       

3.3.9.0.30.15 Material de Consumo - Artigos de Higiene Pessoal 306.503,92                     

3.3.9.0.30.16 Material de Consumo - Material de Acondicionamento e Embalagem 1.618,00                         

3.3.9.0.30.22 Material de Consumo - Diesel Automotivo 9.870,00                         

3.3.9.0.30.30 Material de Consumo - Medicamentos e  Insumos Farmacêuticos 27.483,92                       

3.3.9.0.30.31 Material de Consumo - Material Médico, Hospitalar e Odontológico 7.203,01                         

3.3.9.0.30.32 Material de Consumo - Material de uso laboratorial 8.387,40                         

3.3.9.0.30.39 Material de Consumo - Material Esportivo e de Lazer 1.600,00                         

3.3.9.0.30.41 Material de Consumo - Material de Escritório, Papelaria e Impressos 27.230,95                       

3.3.9.0.30.42 Material de Consumo - Material para Fotografia e Filmagem 7.857,00                         

3.3.9.0.30.50 Material de Consumo - Peças de Reposição e Acessórios 21.701,54                       

3.3.9.0.30.52 Material de Consumo - Material para Conservação e Manutenção de Imóveis 12.128,76                       

3.3.9.0.30.60 Material de Consumo - Suprimento para Informática 201.708,55                     

3.3.9.0.30.61 Material de Consumo - Peças e Acess. E Componentes de Informática 13.305,27                       

3.3.9.0.30.63 Material de Consumo - Fardamento, Vestuario, Unifor, Tecido, Aviamento 1.450,00                         

3.3.9.0.30.66 Material de Consumo - Material Prot. Segur. Socorro e Sobrevivência 1.560,00                         

3.3.9.0.30.90 Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 21.207,83                       

3.3.9.0.31.01 Premiações Culturais - Prêmio em Pecúnia 40.000,00                       

3.3.9.0.35.01 Serviços de Consultoria - Outros Serviços de Consult., Assess. E Auditoria 3.798,00                         

3.3.9.0.36.11 Outros Serviços de Terceiros - PF- Outras Remunerações de Servs Pessoais 20.000,00                       

3.3.9.0.37.96 Serviços de Limpeza, Vigilância e Outros - PJ - Serviços de Limpeza 4.010.340,87                  

3.3.9.0.39.06 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Vale Refeição/Alimentação a Servidores e Empregados 31.211.802,61                

3.3.9.0.39.11 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Serviços Prestados pela PRODESP 267.957,56                     

3.3.9.0.39.12 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Serviços de Programas e Aplicativos de Informática 5.935.671,93                  

3.3.9.0.39.13 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Locação de Equipamentos de Informática 45.900,00                       

3.3.9.0.39.14 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Exames Laboratoriais 969,00                            

3.3.9.0.39.15 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Locação de Máquinas Rep. s/ Mão-de-obra 452.470,62                     

3.3.9.0.39.16 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Gás Medicinal (Serv. De fornecimento e locação) 1.151,00                         

3.3.9.0.39.18 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Propaganda e Publicidade 12.966.143,98                

3.3.9.0.39.19 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Locação de Máquinas e Equipamentos Diversos 28.706,03                       

3.3.9.0.39.20 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Instalação e Manut. de Equipamentos de Informática 11.980,34                       

3.3.9.0.39.21 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Serviço de Comunicação de Dados 104.784,36                     

3.3.9.0.39.25 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Serviços de Correios 1.657.859,82                  

3.3.9.0.39.26 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Publicidade Legal 850,00                            

3.3.9.0.39.27 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Gerenciamento de Abastecimento de Combustíveis 2.457.239,54                  

3.3.9.0.39.41 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Serviço de Lavanderia 13.345,70                       

3.3.9.0.39.42 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Seguro de Vida 4.413,60                         

3.3.9.0.39.43 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Assinatura de Jornais, Periodicos e Clipagem 10.052,44                       

3.3.9.0.39.44 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Seguro de Veículo 210.196,57                     

3.3.9.0.39.45 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Outros Seguros 46.900,00                       

3.3.9.0.39.49 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Estagiários contratados por instituições 2.484.924,03                  

3.3.9.0.39.57 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Serviços/Apresentações Artísticas e Culturais 12.150,00                       

3.3.9.0.39.61 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Cursos para Servidor/Funcionário 206.650,08                     

3.3.9.0.39.65 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Serviços de Copa, Copeiragem 544.459,14                     

3.3.9.0.39.73 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Fornecimento de Alimentação Preparada - Outros 445.534,83                     

3.3.9.0.39.79 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Conservação e Manutenção de Imóveis 2.776.598,52                  

3.3.9.0.39.80 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Conservação e Manutenção de Bens Móveis e Equipamentos 1.814.015,80                  

3.3.9.0.39.83 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Serviços Gráficos 143.410,80                     

3.3.9.0.39.93 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Verba de Representação 82.557,05                       

3.3.9.0.39.99 Outros Servs. de Terceiros - PJ - Outros Serviços de Terceiros 2.358.071,93                  

3.3.9.0.46.01 Auxílio Alimentação 24.954.820,30                

3.3.9.0.47.10 Obrigações Tributárias e Contributivas - Contrib. Formação PASEP/PIS 10.077.421,00                

3.3.9.0.47.20 Obrigações Tributárias e Contributivas - Outras Contribuições Tributárias e Contributivas 2.135,76                         

3.3.9.0.50.11 Serviços de Utilidade Pública - Energia Elétrica 1.343.169,94                  

3.3.9.0.50.12 Serviços de Utilidade Pública - Telefonia Fixa 239.217,45                     

3.3.9.0.50.13 Serviços de Utilidade Pública - Água e Esgotos 1.001.691,20                  

3.3.9.0.50.14 Serviços de Utilidade Pública - Gás Encanado 32.202,54                       

3.3.9.0.50.17 Serviços de Utilidade Pública - Telefonia Móvel Celular 9.023,27                         

3.3.9.0.92.08 Ressarcimento de Despesas - Pessoal Requisitado 36.041,19                       

3.3.9.0.92.20 Despesas de Exercícios Anteriores - Outras Despesas de Exercícios Anteriores 1.037.161,43                  

3.3.9.0.93.01 Indenizações e Restituições - Indenizações e Restituições Diversas 68.994,44                       

3.3.9.0.93.08 Indenizações e Restituições - Ressarcimento Assistência Médica/Odontológica 6.289.845,69                  

3.3.9.0.93.09 Indenizações e Restituições - Ressarcimento de Auxílio Pré Escolar 435.722,18                     

3.3.9.0.93.22 Indenizações e Restituições - Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete de Deputado e Auxílio-Hospedagem 17.330.332,24                

3.3.9.0.96.01 Ressarcimento de Despesa - Pessoal Requisitado 2.159.839,25                  

3.3.9.1.39.96 Taxa de Administração à SPPREV 595.416,90                     

4.0.0.0.00 Despesas de Capital 36.093,17                       

4.4.0.0.00 Investimentos 36.093,17                       

4.4.9.0.52.20 Equipamentos e Material Permanente - Equipamentos para Informática 8.310,81                         

4.4.9.0.52.32 Equipamentos e Material Permanente - Mobiliário em Geral 2.108,00                         

4.4.9.0.52.34 Equip. e Material Permanente - Outros Equip. e Material Permanente 25.674,36                       

Total da Despesa 876.648.697,91               

Total do Orçamento 1.177.512.185,00            

*NÃO FORAM LIQUIDADAS DESPESAS NO FUNDO ESPECIAL DE DESPESAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Balancete da Execução Orçamentária do 5º Bimestre de 2017 elaborado em cumprimento ao parágrafo 2º, do artigo 170 da Constituição Estadual.

(Decisão nº 6386-A/2017);

DE 10/01/2018
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

ANA CAROLINA PIRES EVANGELISTA, RG nº 244144369, 
matrícula nº 27195, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 09/01/2018.

(Decisão nº40/2018);
ANTONIO CARRENHO SANCHES, RG nº 5601652, matrícula 

nº 27640, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº41/2018);
CIRLEI ZEIDILEI DA SILVA OLIVEIRA, RG nº 142177027, matrí-

cula nº 9485, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 08/01/2018.

(Decisão nº42/2018);
PATRICIA JESUS DA SILVA, RG nº 259048768, matrícula nº 

26923, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR VI, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº43/2018);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

BRUNA CARLA DIAS, RG nº 468887799, para exercer, em 
comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VI, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com ven-
cimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, 
em vaga decorrente da exoneração de PATRICIA JESUS DA SILVA.

(Decisão nº44/2018);
EDUARDO DE SOUZA CESAR, RG nº 14462456, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do 
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de FERNANDA 
SANTOS RODRIGUES DE CASTRO, ficando exonerado do cargo 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR II na data de sua posse.

(Decisão nº45/2018);
GISLAINE CRISTINA AGUSTONI, RG nº 33416723, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
RONALDO DAHER.

(Decisão nº46/2018);
ISABEL CRISTINA ROTHER BUHLER DE GODOY, RG nº 

132560094, para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exo-
neração de MARIO SERGIO MATSUMOTO.

(Decisão nº47/2018);
KELVIN ITALO DE FREITAS, RG nº 46551982-9, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
GEDEON FREIRE DE ALENCAR.

(Decisão nº48/2018);
PATRICIA JESUS DA SILVA, RG nº 25904876-8, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
CIRLEI ZEIDILEI DA SILVA OLIVEIRA.

(Decisão nº49/2018);
PEDRO PEZZATTI FILHO, RG nº 14174249, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de ANTONIO 
CARRENHO SANCHES.

(Decisão nº50/2018);

DECLARANDO: que na Decisão nº 17/2018, da Mesa, publi-
cada em 09/01/2018, a cessação de GED – Gratificação Especial 
de Desempenho de PRISCILLA GAYOZO LIBERATO, matrícula nº 
26876, deve ser considerada a partir de 01/01/2018.

(Decisão nº 51/2018);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 10/01/2018
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: DANIELA APARECIDA SALATINO
RG: 235175134 Matrícula: 27727
Gratificação: Assistente Parlamentar IV
A partir de 06/12/2017
NOME: MAURO GIANNETTI CAMBOIM
RG: 16448992 Matrícula: 25538
Gratificação: Assistente Parlamentar IV
A partir de 05/12/2017
NOME: REGIS KUWAHARA
RG: 448933524 Matrícula: 24571
Gratificação: Assistente Legislativo Administrativo
A partir de 05/12/2017
NOME: ROBERTO DANIEL CARDOSO LANDIM
RG: 267579718 Matrícula: 27728
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 06/12/2017
NOME: SEBASTIÃO JESUS SILVA
RG: 12745505X Matrícula: 27726
Gratificação: Assistente Parlamentar IV
A partir de 06/12/2017

CESSANDO, gratificação de representação atribuida ao servidor:
NOME: REGIS KUWAHARA
RG: 448933524 Matrícula: 24571
Gratificação de Técnico Legislativo
A partir de 05/12/2017

DE 08/01/2018
PROCESSO RG Nº 8108/2017
Interessado: Serviço de Compras
Assunto: Solicitação de ressarcimento de valores.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Resolução nº 776/96, à vista 
das informações apresentadas pelo Departamento de Finanças 
(fl. 13) e pela Divisão de Planejamento e Controle Orçamentário 
(fl. 15), AUTORIZA o reembolso do valor despendido com o reco-
lhimento do Documento de Arrecadação do Município de São 
Paulo – DAMSP nº 10015480558, ao servidor Paulo Roberto de 
Morais Almeida, matrícula nº 15.061, conforme pleiteado à fl. 1.

PROCESSO RG Nº 8546/2017
Interessado: SINDALESP
Assunto: Notificação acerca da Contribuição Sindical.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, 
à vista do Parecer nº 472-2/2017 (fls. 04/07), QUE ACOLHE, INDEFERE 
o requerimento de fls. 1/2, formulado pelo Sindicato dos Servidores 
Públicos da Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo – SINDALESP, por falta de amparo legal e constitucional.

DE 09/01/2018
PROTOCOLADO Nº 14370/1978
Interessado: HUMBERTO BELONI BIZERRA – mat. 2650
Assunto: Indenização de férias não fruídas.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista do disposto nos 
artigos 64 e 68 do Ato nº 30/10, da Egrégia Mesa, e considerando 
a manifestação do Departamento de Recursos Humanos às fls. 21, 
de que o requerente não faz jus à indenização solicitada por ter 
usufruído as férias a que teve direito e não ter completado outro 
período aquisitivo até a data de sua aposentadoria, INDEFERE 
o pedido protocolado sob o nº 8789/2017, de 26/12/2017, pelo 
servidor HUMBERTO BELONI BIZERRA, RG. 7813393.

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 10/01/2018
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 

pública a unidade de lotação do(s) funcionário(s) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

FABIO TAKEJI IWASA, RG nº 249679371, no(a) DIVISAO DE 
INFORMATICA, a partir de 09/01/2018;

EVELLYN DE MOURA FAUSTINO SANTOS, RG nº 
493814085, no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.81 – JOSÉ 
ROBERTO APRILLANTI JUNIOR, a partir de 08/01/2018;

CARLOS ALBERTO PASCHOAL DE OLIVEIRA, RG nº 
33374579, no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.08 – GILMACI 
DOS SANTOS BARBOSA, a partir de 09/01/2018;

DENIS PROTAZIO DA SILVA, RG nº 304601743, no(a) GABI-
NETE DE DEPUTADO N.41 - WELLINGTON DE SOUZA MOURA, a 
partir de 09/01/2018;

MARILENA ROSA BATISTA SALVADOR, RG nº 19266433, 
no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.90 – SEBASTIÃO DOS SAN-
TOS FILHO, a partir de 09/01/2018;


